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EDITAL 04/2026 – CDRU/DESENVOLVE-DF
ITEM EXCLUÍDO POR DECISÃO ADMINISTRATIVA
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“4. A Diretoria Colegiada ou a Diretoria de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico – DIRES podem excluir itens, alterar a data da licitação, e/ou revogá-la no todo ou em parte, antes da realização da licitação, por conveniência administrativa, mediante decisão fundamentada.
4.1. Fica a Diretoria Colegiada da Terracap autorizada a alterar a data da licitação, e/ou revogála no todo ou em parte, após a realização da licitação e antes da homologação final do resultado, sem que caiba à(s) licitante(s) ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, ressalvada a devolução da caução, se houver.”
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